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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 90003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1389/2026 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

INTERESSADO: Município de Uruçuí - PI 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de reforma residenciais vinculadas ao 
Programa Meu Lar, no Município de Uruçuí - PI, conforme condições e especificações constantes do projeto básico 
e anexos. 

 
DATA DA SESSÃO: 19/03/2026 
HORÁRIO: 09h00min, horário de Brasília (DF).  
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS  
VALOR ESTIMADO: R$ 4.346.342,68 (quatro milhões, trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e quarenta 
e dois vírgula sessenta e oito) 
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na Comissão Contratação, em dias úteis, de 
segunda a sexta, das 08h00min às 12h00min, também podendo ser obtido gratuitamente por meio digital nesta 
COMISSÃO, bem como no site da Prefeitura Municipal de Uruçuí - PI: urucui.pi.gov.br; no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); no site do Tribunal de Contas do Estado: tce.pi.gov.br, onde poderão ser 
consultados gratuitamente. Mais Informações poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail: 
cplurucui@gmail.com . 

 

 

 

Uruçuí - PI, Estado do Piauí, 04 de março de 2026. 

 

 
 

 

IAGO DE SOUSA SANTANA 

Agente de Contratação 

 
 

 

mailto:cplurucui@gmail.com
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 90003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1389/2026 
 

DADOS DO CERTAME 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

Concorrência FORMA: Eletrônica REGIME 
JURÍDICO: 

Lei nº 14.133/2021. 

 

OBJETO: 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de reforma residenciais vinculadas ao 
Programa Meu Lar, no Município de Uruçuí - PI, conforme condições e especificações constantes do 
projeto básico e anexos. 

SRP? VISTORIA? 

 

 Sim  Não 
 

 Obrigatória  Facultativa      Não se aplica 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP? RESERVA DE COTA PARA ME/EPP? 

 

 Sim  Não 
 

 Sim  Não 

VALOR TOTAL ESTIMADO:  
R$ 4.346.342,68 (quatro milhões, trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e 
quarenta e dois vírgula sessenta e oito). 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS Até o dia 16/03/2026 às 23h59min. para o e-mail  cplurucui@gmail.com 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Até o dia 16/03/2026 às 23h59min. para e-mail:  cplurucui@gmail.com 

ENVIO DA 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: 

Do dia 05/03/2026, às 08h00min. ao dia 19/03/2026 às 08h59min. 
Horário de Brasília/DF. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
PÚBLICA: 

Dia 19/03/2026 às 09h00min. 

CÓDIGO UASG: 981223 – MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI. 

SISTEMA ELETRÔNICO 
UTILIZADO: 

COMPRAS.GOV.BR ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: 

https://www.gov.br/compras/ 

ENDEREÇO PARA 
OBTENÇÃO DO 
EDITAL: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no site da 
Prefeitura municipal de Uruçuí - PI: www.urucui.pi.gov.br e no site do Tribunal de Contas do 
Estado: www.tce.pi.gov.br. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
COMISSÃO OU AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO? 

 

 Agente de Contratação        Comissão      Agente de 
Contratação 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 

REQUISITOS BÁSICOS DE 
HABILITAÇÃO 

Verificar o item 7 do Edital e item 14 do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
 
 
 
 

mailto:cplurucui@gmail.com
mailto:cplurucui@gmail.com
https://www.gov.br/compras/
https://www.gov.br/compras/
http://www.urucui.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 90003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1389/2026 
 

EDITAL 
 

O MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI, através do Agente de Contratação, Sr. IAGO DE SOUSA SANTANA, designado 
pela Decreto n° 521/2025, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, execução indireta, sob o regime 
de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de 

reforma residenciais vinculadas ao Programa Meu Lar, no Município de Uruçuí - PI, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA, de acordo com o arrimado pelo 
art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021. 
 

1.3.  A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, conforme tabela constante no 
Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).  
 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  
 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.  
 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 

2.6.  Não poderão disputar esta licitação:  
 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários;   

 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;1  
 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.  
 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

2.10.  O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 

2.12.  A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.  
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  
 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  
 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;  
 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
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3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021.  
 
3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
  

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 
3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances.  
 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:  
 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e  
 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado:  
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3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
  

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto.  

 
3.14. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos 

disponíveis neste.  
4.1.1. Valores unitários e total. 

4.1.1.1. Havendo divergências entre as especificações do item no Sistema Eletrônico quanto ao 
descritivo do Projeto Básico, prevalecerá a descrição do Projeto Básico.  

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto.  
 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.   
 

4.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
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4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.  
 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.   
 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  
 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.  
 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.   
 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 0,5% (Zero virgula cinco por cento). 
 

5.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
 

5.10. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 
5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.  
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5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 
5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  

 
5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

 
5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  
 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  
 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

 
5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

5.11.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.  

 
5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FECHADO E ABERTO”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações.  

 
5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos.  
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5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  

 
5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 
5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  

 
5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

 
5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   
 

5.13.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  
 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 

5.15.   Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

5.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.  
 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.19.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto.  

 
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

 
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
5.20.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
 
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  
 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

 
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  
 
5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
  

5.20.2.2. empresas brasileiras;  
 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.  
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5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

 
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  
 

5.21.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada da planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e composição do BDI 
(Benefícios e Despesas Indiretas) assinado pelo responsável legal e pelo engenheiro civil 
responsável técnico, juntamente com todos os documentos de habilitação previsto no item 14 do 
Termo de Referência. 

 
5.21.5.  É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 

5.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 

6.  FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  

6.2.  SICAF; 
6.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
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6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
 

6.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  
 

6.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
 

6.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP’s, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 3.7 deste edital.  
 

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

6.10.1. contiver vícios insanáveis;  
 

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;  
 

6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

 
6.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  
 

6.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

6.11.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove:  

 
6.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
6.11.1.2.  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 
6.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 
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6.12.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;  
 

6.12.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

 
6.12.3.  No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

 
6.12.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
6.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
  

6.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

6.14.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 

6.14.2.  Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual.  

 
6.14.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 
justa remuneração do serviço. 

 
6.15.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 
 

6.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
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6.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

6.17. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

6.18.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 
 

6.19.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

6.20.  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada.  
 

6.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.   
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos previstos no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

qualquer outro meio eletrônico, desde que seja possível comprovar sua veracidade. 
 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 
 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 
 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 

7.9. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
7.9.1. A declaração acima poderá ser substituída por DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

 
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 
e art. 6º, §4º). 

 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
7.11.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema junto a proposta de preços reajustada ao último lance, em formato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Agente de Contratação. 

 
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 
e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 
§4º): 
 
7.14.1.  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
7.14.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 
 

8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
8.3.1.  intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, sob pena de 

preclusão; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

8.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, que deverão solicitar por 
meio do endereço eletrônico: cplurucui@gmail.com . 
 

9. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei no 14.133, de 2021. 
 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 
Edital. 
 

11. DAS CONDIÇÕES RECEBIMENTO, OBRIGAÇÕES E REAJUSTAMENTO 

11.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto, fiscalização, obrigações da Contratante e Contratada, 
bem como reajustamento, estão previstos no Projeto Básico, anexo a este edital. 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:cplurucui@gmail.com
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.8. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.9. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.10. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.11. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.12. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.8. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.8. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.9. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ: 06.985.832/0001-90 
Central de Compras, Contratos e Licitações 

 
 

________________________  
Página 22 de 53  

13.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo endereço 
eletrônico: cplurucui@gmail.com .  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Uruçuí - PI-PI: 
www.urucui.pi.gov.br e no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado: www.tce.pi.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência; 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cplurucui@gmail.com
https://www.gov.br/compras/
http://www.urucui.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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14.11.3. ANEXO III – ETP - Estudo Técnico Preliminar; 

14.11.4. ANEXO IV – Planilhas orçamentarias  

14.11.5. ANEXO V - Cronograma Físico financeiro  

14.11.6.  ANEXO VI - BDI; 

14.11.7. ANEXO VII – Memorial descritivo; 

14.11.8. ANEXO VIII - Projetos 

 

 

 

Uruçuí - PI, Estado do Piauí, 03 de março de 2026. 

 
 
 

 
IAGO DE SOUSA SANTANA 

Agente de Contratação 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 90003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1389/2026 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. SECRETARIA SOLICITANTE  

1.1. Secretaria Assistência Social.  
 

2. OBJETO  
2.1. Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de reforma residenciais vinculadas 
ao Programa Meu Lar, no Município de Uruçuí - PI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
2.2. O presente Termo tem por objeto a contratação, de empresa especializada no ramo de engenharia, 
para prestação de serviços de reforma e construção de edificações residenciais, com fornecimento de peças, 
materiais de consumo e insumos com mão de obra e ferramentas, para a realização de serviços, nos 
sistemas, equipamentos e instalações prediais, incluindo as instalações hidrossanitárias, gás liquefeito de 
petróleo (GLP), elétricas, serralheria, soldagem, esquadrias, vidraçarias, gesso, marcenaria, pintura, 
alvenaria e divisórias nas edificações selecionadas para serem contempladas pelo Programa Meu Lar, 
através de contrato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

 
3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e construção 
predial, visa atender as necessidades dos cidadãos em situação de vulnerabilidade econômico-social do 
município. Tal contratação se dá em virtude do efetivo da Prefeitura Municipal, não possuir condições 
técnicas para executar tais serviços, visto que, além da falta de técnicos para execução e equipamentos de 
proteção individual adequado, existe a necessidade de a empresa ser regularizada junto aos órgãos 
ambientais e sanitários competentes, além da correta destinação e descarte dos resíduos. 
3.2. A contratação do objeto deste termo é necessária para proporcionar condições dignas de higiene e 
habitabilidade das edificações, desde que solicitado por ordem de serviço do responsável pelo contrato.  
3.3. O modelo de contratação para o prazo estabelecido neste Edital refere-se à prestação de tais serviços 
com cobertura total de peças e materiais, visando criar-se um histórico rico e detalhado dos serviços 
realizados, peças reparadas e substituídas, ocorrências nos equipamentos e todas as demais informações 
necessárias que venham compor o histórico de reforma e facilitar a gestão futura dos serviços nas 
edificações.  
3.4. A contratação de empresa especializada visa prover melhores condições de habitação as unidades 
físicas prediais, quanto a seus sistemas estrutural, hidráulico, sanitário, elétrico, cobertura, fechamentos, 
revestimentos, esquadrias e acabamentos.  
3.5. Os equipamentos necessários à manutenção de uso eventual e de custo elevado (plataforma elétrica 
de elevação, máquina de solda, etc.) que, em caso de contratação de mão de obra, devem ser locados pela 
CONTRATADA.  
3.6. Entende-se que as empresas especializadas são capazes de avaliar corretamente o uso de máquinas, 
ferramentas e insumos de forma a gerar um cronograma físico das atividades necessárias ao cumprimento 
do serviço de manutenção e reforma, primando pela qualidade do serviço e materiais empregados. 

 
4.  DESCRIÇÕES DO OBJETO  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA 
RESIDENCIAIS VINCULADAS AO PROGRAMA MEU LAR, NO MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI 
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Valor estimado total R$ 4.346.342,68 (quatro milhões, trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e quarenta e 
dois vírgula sessenta e oito) 
 

 
5.  PRAZO, LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE  

5.1. A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de Ordem de Serviços, 
nas condições estabelecidas neste Projeto Básico, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
conforme Cronograma de Execução. 
 
5.2. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço (O.S) emitida pela Prefeitura de Uruçuí - PI e o seu prazo de execução será de até 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S), conforme cronograma físico-
financeiro (Projeto Básico). 
 
5.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente, sem prejuízo da responsabilização da parte que deu causa ao 
descumprimento do prazo. 
 
5.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante termo aditivo. 
 
5.5. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria Assistência Social da 
Prefeitura de Uruçuí - PI. 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
6.1. O objeto deste Projeto Básico será recebido da seguinte forma:  

6.1.1. provisoriamente, ao término das obras/serviços, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação, quantidade, qualidade, preços e outros dados pertinentes 
constantes neste Projeto Básico, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
 

6.1.2. definitivamente, após 30 (trinta) dias do recebimento provisório e após relatório emitido pela 
Fiscalização de Obras. 
 

6.2. O recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas responsabilidades, nem invalidará ou 
comprometerá qualquer reclamação que a Secretaria Assistência Social venha a fazer.  
 
6.3. Na hipótese de os serviços prestados apresentarem irregularidades não sanáveis, será reduzido, a 
termo, o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos necessários. 

 

7. DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do 
contrato no Diário Oficial, e terá duração pelo tempo de execução do contrato e será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período inicialmente previsto para execução, conforme 
previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.1.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 
 

7.2. A Ordem de Início será emitida até 15 (quinze) dias após a publicação do Contrato, salvo prorrogação 
justificada pela Prefeitura Municipal de Uruçuí - PI e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nos 
autos. 
 
7.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo 
de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

 
7.4. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, 
segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

7.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e 
incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
7.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Uruçuí - PI. 
 
7.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Uruçuí - PI 
para paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 7.3. 
 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto(s) Básico(s), planilha(s) 
orçamentária(s) e demais documentos; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;  

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.8. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

 

8.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

8.1.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

8.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
9. OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

9.1. São obrigações do(a) CONTRATADO (A) 
9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 
9.1.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 

ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis; 

 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 

9.1.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;  
 

9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 

9.1.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 

9.1.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 

9.1.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
 

9.1.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
 

9.1.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do 
objeto. 
 

9.1.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
 

9.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 

9.1.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
 

9.1.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 
e de comunicação. 
 

9.1.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 

9.1.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 

9.1.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 

9.1.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
 

9.1.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.1.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
 

9.1.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 
 
9.1.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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9.1.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
 
9.1.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 
em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

9.1.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
9.1.37.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 
 

9.1.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.1.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
 

9.1.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 
do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação correlata. 

 
9.1.39. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
 

9.1.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 

10.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Unidade: 020700 - Secretaria de Infraestrutura; 

Dotação: 16.482.0022.1410.0000 - Construção, Reforma e Ampliação; 

Elemento: 449051 - Obras e Instalações; 

Fonte: 500 - Recursos Ordinários; 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 373/2024 de 02, de janeiro 
de 2024, será designado gestores e fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante 
deste Projeto Básico, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

 

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor e do fiscal deverão ser 
solicitadas ao seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes (art. 117, §2º da Lei 
14.133/2021). 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

12.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto Básico, será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões de 
regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e 
Regularidade Trabalhista vigentes. 

 

12.2. A liberação do pagamento da primeira Nota Fiscal/Fatura/Medição ficará condicionada a:  

12.2.1. Apresentação, pelo Contratado, do comprovante de inscrição da obra de reforma no CNO - 
Cadastro Nacional de Obras. 

 

12.2.2. Apresentação, pelo Contratado, da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART de execução.  

 

12.2.3. Retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), incidentes sobre 
a obra ou a prestação do serviço.  

 

12.2.4. Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.2.4.1. A Retenção do Imposto do Renda não será aplicada ao Contratado Optante do Simples 
Nacional.  

 

12.3. As Notas Fiscais/faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os quantitativos 
e preços apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico financeiro parte integrante do edital.  

 

12.4. As Notas Fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o 
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado 
válido pelo CONTRATANTE 

 
12.5. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame.  

 

12.6. Os pagamentos dependem das Notas Fiscais/Faturas emitidas com todas as informações básicas 
de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a informação de que se refere ao processo 
de CONCORRÊNCIA N° 90003/2026. 
 
12.7. Os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas serão efetuados mediante transferência bancária, na 
qual a destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão judicial em contrário.  
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12.8. As Notas Fiscais/Faturas relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente acompanhadas das 
respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da fiscalização e do 
CONTRATADO. 

 

12.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto.  

 

12.10. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, as importâncias 
correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista e tributária, encargos, indenizações etc., na 
ocorrência de condenação em processo judicial ou administrativo em que o CONTRATADAO seja 
sucumbente. A retenção será efetivada e mantida em favor do Município, até que o CONTRATADO prove 
o cumprimento da obrigação, por ocasião da competente quitação do débito. 

   
12.11. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

12.12. O contratado deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a documentação 
comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras nos termos deste edital, sob 
pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais.  

 
13. PENALIDADES  

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

13.1.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 
forma prevista neste instrumento convocatório. 

 

13.2.  Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando houver 
descumprimento contratual:  

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços objeto da locação, 
ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor total dos itens constantes da Ordem de Serviços. 

 
b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando o município de Montes Claros, em face da menor gravidade do 
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada.  

 

13.3. O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo Contratante. 

 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

14.1. Habilitação jurídica 
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14.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

 

14.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

14.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

 

14.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

14.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

 

14.1.6.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

 

14.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas com data de emissão inferior a 30 dias; 

 

14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

14.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

14.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

14.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais /Distritais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

14.3. Qualificação Econômico-Financeira  

14.3.1. Certidão negativa sobre concordata, falência, recuperação judicial e extrajudicial bem como 
Certidão negativa sobre insolvência civil pessoa jurídica expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 
30 dias contados da data da sua apresentação. 

 

14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

 

14.3.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  

 

14.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; e 

 

14.3.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

14.3.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.   

 

14.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

 

14.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

14.3.5. Será exigida a garantia da proposta, observado o art. 58 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
em percentual não superior a 1% do valor estimado para a contratação, podendo recair sobre qualquer 
das modalidades indicadas no §1° do referido art. 96. 

 

14.3.6. A licitante arcará com os custos da garantia da proposta.  
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14.3.7. A garantia da proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data 
da seção de apresentação de proposta e disputa de lances, cabendo à licitante. 

 

14.3.8. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação ou da publicação do 
ato que revogar ou anular o certame.  

 

14.3.9. A garantia da proposta será executada em sua integralidade, em caso de recusa em assinar 
o contrato ou da não apresentação dos documentos para a contratação.  

 

14.3.10. A garantia da proposta poderá converter-se em garantia de execução do contrato, devendo 
ser complementada, quando necessário. 

 

14.3.11. O licitante deverá enviar junto a garantia de proposta o comprovante de pagamento. 

 

1.1. Qualificação Técnica 

1.1.1. Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou 
entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, sendo que o 
licitante vencedor por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar os respectivos 
vistos dos responsáveis técnicos no CREA e/ou CAU ou entidade equivalente com jurisdição 
sobre o domicílio da sede do licitante. 

 

1.1.2. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da Piauí, deverá 
apresentar o registro do Conselho do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada 
a apresentar o visto do Conselho local antes da assinatura do contrato. 

1.1.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à esta exigência por meio da apresentação, 
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 
profissional competente no Brasil. 

 

1.1.4. Comprovação de capacitação técnico-operacional, certidões ou atestados, regularmente 
emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior (art. 67, inc. II, parte inicial, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021), limitada às parcelas de maior relevância ou valor significativo,  

1.1.5. Comprovação de capacitação técnico-profissional, através da demonstração de possuir, em 
seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado/registro de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes às do objeto da licitação, limitadas estas às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo a seguir definidas, § 2º do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

1.1.6. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço 
de características semelhantes, para fins de contratação (art. 67, inc. I da Lei Federal n° 
14.133, de 2021), cujo vínculo poderá ser comprovado através de: a) Carteira de Trabalho; b) 
Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) 
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Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço 
licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual 
vir a ser a esta adjudicado. 

1.1.7. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnica 
deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração 
(art. 67, §6º, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

1.1.8. Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico participe de 
mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos. 

1.1.9. Indicação de equipe técnica mínima, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 67, inciso III, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021). 

Equipe Técnica Mínima 

Profissional Função 

1 Engenheiro civil Coordenador de campo/responsável técnico 

1 Encarregado de campo Encarregado de campo 

1.1.10. O vínculo da equipe técnica mínima poderá ser comprovado através de: a) Carteira de 
Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação 
de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 
obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do 
objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

1.1.11. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

 

2. VALOR GLOBAL E REAJUSTAMENTO 

2.1. Valor Global estimado: de R$ 4.346.342,68 (quatro milhões, trezentos e quarenta e seis mil, 
trezentos e quarenta e dois vírgula sessenta e oito), conforme custos unitários apostos na tabela anexa. 

2.2. Para os custos adotados, foram utilizados seguintes bases: Sinapi e Orse, o valor estimado de cada 
serviço e a data base utilizada, estão descritos no orçamento 

2.3. Reajustamento – Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices 
preponderantes dos serviços ou seja: edificações - do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da proposta, 
através da fórmula:  

 

𝑅 = 𝑃𝑜 × 𝐼____𝑖 − 𝐼𝑜 

𝐼𝑜 

𝑆𝑒𝑛𝑑𝑜, 

𝑅 = 𝑅𝑒𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜; 
𝑃𝑜 = 𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙; 
𝐼𝑖 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐ação 𝑑𝑎𝑡𝑎 − 𝑏𝑎𝑠𝑒; SINAPI - 07/2025 – Piauí SBC - 08/2025 - PiauíSICRO3 - 04/2025 – Piauí 

ORSE - 12/2024 -  
𝐼𝑜 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐ação aniversário 𝑑𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑎(12𝑚𝑒𝑠𝑒𝑠). 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 90003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1389/2026 

 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

  
O MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI, ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
sob o nº 06.985.832/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. GILBERTO GONÇALVES SILVA JUNIOR, 
brasileiro, casado, médico, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ----------------------------------------------, 
inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº -----------------------------, sediado(a) na -----
-------------------------------, em --------------------------------, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por ------------------------------------, (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº --------------, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II). 

 

1.1. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de reforma residenciais 
vinculadas ao Programa Meu Lar, no Município de Uruçuí - PI, conforme condições e especificações constantes 
do projeto básico e anexos. 
 
1.2. O objeto da contratação deverá seguir as especificações, quantitativos e valores delimitados através da 
planilha a seguir:   

 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

xxx      

xxx      

xxx      

...      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA/DA PRORROGAÇÃO/PRAZO DE EXECUÇÃO  

  
2.1. DA VIGÊNCIA:  

2.1.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados da data de assinatura da Ordem de Serviço (O.S), observadas as condições 
estabelecidas no Art.  105 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
2.1.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021.   

 
2.2. DA PRORROGAÇÃO:  

2.2.1. Conforme o art. 6º, XVII da Lei 14.133/2021, que define os serviços não contínuos ou contratados 
por escopo, a redação afirma que os contratos podem ser prorrogados, desde que justificadamente, pelo 
prazo necessário à conclusão do objeto”.  
 
2.2.2. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério do Município e somente será possível quando:  

a) Faltarem elementos técnicos para a execução dos projetos e o fornecimento deles couber 
ao Departamento de Engenharia do Município de Uruçuí - PI; 
 

b) Houver ordem escrita do Município para a paralisação dos serviços.  
 

2.2.3.  De Acordo com o Art. 115, § 5º em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão 
do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
 
2.2.4. Verificada a ocorrência do disposto no § 5º do art. 115 da lei federal 14.133/2021 por mais de 1 
(um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local 
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o 
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua 
execução.  

 
2.2.5. Os textos com as informações de que trata o § 6º do art. 115 da lei federal 14.133/2021, deverão 
ser elaborados pela Administração.  

 
2.2.6. Se a época de a execução dos serviços incidirem em período em que não for possível a sua 
execução, caso em que a prorrogação far-se-á mediante requerimento da empresa contratada e 
autorização expressa pelo o Município. 

 
2.3.  DA EXECUÇÃO:  

2.3.1. O prazo para a execução da obra, será de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
conforme especificado no PROJETO BÁSICO e demais documentos informativos - ANEXO I – parte 
integrante do edital.  
 
2.3.2. Os serviços serão realizados por execução indireta, conforme especificado no PROJETO 
BÁSICO, Planilhas Orçamentárias, ART, BDI, MAPAS, Cronograma Físico financeiro, Memorial de 
Cálculo, Memorial Descritivo e demais documentos informativos - ANEXO I, parte integrante do Edital e 
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do Contrato, iniciando no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço 
(O.S). 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII). 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V). 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V). 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 
base no SINAPI-PI, ORSE do mês de outubro do ano de 2023.  

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (INCC-M - Índice Nacional de Custo da 
Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ: 06.985.832/0001-90 
Central de Compras, Contratos e Licitações 

 
 

________________________  
Página 41 de 53  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV). 
 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1.    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  
 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto(s) Básico(s), planilha(s) 
orçamentária(s) e demais documentos; 
 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 

8.1.8. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

 
8.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
8.1.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

8.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) (art. 92, XIV, XVI e XVII). 

 
9.1. São obrigações do(a) CONTRATADO 

9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
9.1.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
9.1.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.1.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.1.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 
9.1.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ: 06.985.832/0001-90 
Central de Compras, Contratos e Licitações 

 
 

________________________  
Página 43 de 53  

9.1.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.1.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

g) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

h) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado;  

i) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
 
9.1.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.1.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
9.1.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
9.1.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
9.1.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.1.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

 
9.1.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.1.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
9.1.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.1.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.1.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;  

9.1.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.1.1.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.1.1.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.1.1.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.1.1.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

9.1.1.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 

9.1.1.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

9.1.1.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado 
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.1.1.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

9.1.1.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

9.1.1.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.1.1.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.1.1.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.1.1.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

9.1.1.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.1.1.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.1.1.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 
couber, aos seguintes procedimentos: 

9.1.1.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros.  

9.1.1.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 

9.1.1.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram 
desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.1.1.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 
prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.1.1.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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9.1.1.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena 
de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 

9.1.1.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.1.1.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.1.1.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.1.1.40. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 
de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.1.1.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a) _____________________________, Engenheiro 
Civil/Arquiteto. 

10.1.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 

10.1.1.1. fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 
características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

10.1.1.2. fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 
quantitativos solicitados; 

 

10.1.1.3. fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 
condições estabelecidas neste instrumento; 

10.1.1.4.  auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas 
competências; 

10.1.1.5. anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução; 

10.1.1.6. emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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10.1.1.7. rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

10.1.1.8. comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 
relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições 

10.1.2. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre 
elas: 

10.1.2.1.  atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega; 

10.1.2.2. entrega de serviços em desconformidade com as especificações constantes no 
instrumento convocatório ou quantitativo divergente da medição, solicitação ou contratação; 

10.1.2.3. execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

10.1.2.4.  descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

10.1.2.5.  subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

10.1.2.6. alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 
convocatório; 

10.1.2.7. quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas 
ilícitas detectadas e não citados anteriormente. 

10.2. Caberá ao Gestor do Contrato o Sr. -------------------------------------, ---------------------------------------:  

10.2.1. analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

10.2.2. analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a respeito 
nos autos do procedimento; 

10.2.3. criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 

10.2.4. analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a respeito 
nos autos do procedimento; 

10.2.5. acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes;  

10.2.6. decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

10.2.7. solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em desconformidade com 
as exigências; 

10.2.8. realizar o recebimento definitivo dos serviços. 

10.2.8.1. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da responsabilidade 
objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, 
em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

10.2.8.2.  As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e 
adequação, sem ônus para o Município mantidas as condições de qualidade, nos prazos 
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arrazoados pela Administração e reduzidos a termo, conforme art. 199, caput da Lei Federal 
14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e contratuais. 

10.2.8.3. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento 
parcial ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, a 
multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25% do valor do 
Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor 
do Contrato. 

 

11.3. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S90 . da Lei no 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. da Lei no 14.133. de 2021). 
 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei no 14.133 de 2021). 
 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. S80 . da Lei no 14.133. de 2021). 
 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
no 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, SI O , da Lei n o 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846 de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei no 14.133 
de 2021). 
 
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei no 14.133 de 2021). 
 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 
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11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa elou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX). 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.5.3. Indenizações e multas. 

 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII). 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município de Uruçuí - PI, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Unidade: 020700 - Secretaria de Infraestrutura; 

Dotação: 16.482.0022.1410.0000 - Construção, Reforma e Ampliação; 

Elemento: 449051 - Obras e Instalações; 

Fonte: 500 - Recursos Ordinários; 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
no Código de Defesa do Consumidor, além das normas e princípios gerais dos contratos.  
  
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  
 
15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato para obras novas e 50% do valor 
inicial atualizado do contrato para reformas. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO   
 
16.1. Este contrato e os eventuais termos aditivos decorrentes, deverão ser divulgados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, como condição indispensável para sua eficácia no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contados da data de sua assinatura.  
  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento contratual, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Uruçuí - Pi, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.   
  

Uruçuí - PI (PI), ________ de ________________________ de _______________. 

 

______________________________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI – PI. 

CNPJ/MF: 06.985.832/0001-90 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

 

_______________________________________________________ 

CONTRATADO(A) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RG.: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
 

TESTEMUNHAS: 
 

______________________________________ / CPF/MF __________________________ 
 
 
______________________________________ / CPF/MF __________________________. 
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                        ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Área requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

1.2. Objeto: contratação de empresa especializada para execução de obras de reforma residenciais 

vinculadas ao Programa Meu Lar, no Município de Uruçuí – PI. 

1.3. Alinhamento do objeto ao planejamento estratégico do órgão: A presente contratação está 

alinhada às diretrizes de desenvolvimento urbano e habitação social previstas no plano de governo 

municipal, visando promover melhoria habitacional, inclusão social e dignidade às famílias de baixa 

renda do Município de Uruçuí – PI 

1.4. Categoria: Habitação e Desenvolvimento Social 

1.5. Formalização da demanda: A demanda foi formalizada pela Assistência Social, em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir da identificação da necessidade de execução de 

obras de construção e reforma de unidades habitacionais destinadas a famílias em situação de 

vulnerabilidade social, conforme levantamento técnico e cadastros do Programa Meu Lar. 

1.6. Equipe de planejamento: 

A equipe de planejamento desta contratação é constituída por servidores das Secretarias 

Municipais de Infraestrutura e Assistência Social, com competências técnicas em engenharia civil, gestão 

pública e licitações, em conformidade com o art. 6º, inciso XX, da Lei nº 14.133/2021. O presente 

documento constitui a primeira etapa do planejamento da contratação e servirá de base para o Termo 

de Referência e demais peças técnicas do processo licitatório. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP caracteriza a primeira etapa da fase de 

planejamento e apresenta os estudos necessários à contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de engenharia civil voltados à reforma residenciais no âmbito do Programa Meu 

Lar. O objetivo é proporcionar moradias dignas e seguras às famílias de baixa renda, reduzindo o déficit 

habitacional e promovendo o desenvolvimento social no Município de Uruçuí – PI. 

A necessidade decorre da constatação de que diversas famílias vivem em moradias precárias ou 

insalubres, carecendo de intervenções estruturais, reformas ou novas construções. A Administração não 
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dispõe de equipe técnica e operacional suficiente para execução direta das obras, justificando-se a 

contratação de empresa especializada. 

 

3. ESTUDO DE MERCADO 

Neste tópico são apresentadas as possíveis alternativas para atender à demanda habitacional e 

social do Município de Uruçuí – PI, por meio da execução de obras de reforma residenciais vinculadas 

ao Programa Meu Lar, que tem como objetivo melhorar as condições de moradia de famílias em situação 

de vulnerabilidade social, promovendo dignidade, salubridade e inclusão habitacional. 

Vejamos as soluções elegíveis: 

3.1. Execução Direta pelo Município 

Realização das obras com equipe e equipamentos próprios da Prefeitura. 

Esta alternativa demandaria estrutura operacional robusta, disponibilidade de corpo técnico 

especializado, maquinário e insumos adequados, os quais atualmente são insuficientes para atender à 

complexidade e ao volume dos serviços necessários. Além disso, a execução direta geraria sobrecarga 

administrativa, aumento de custos e maior risco de atraso na entrega das unidades habitacionais. 

3.2. Contratação de Empresa Especializada 

Execução das obras por meio de licitação pública, com empresa devidamente habilitada, 

garantindo conformidade técnica, cumprimento de prazos, qualidade construtiva e responsabilidade 

profissional. Essa alternativa assegura o atendimento às normas da ABNT, NBRs e legislações de 

segurança e habitabilidade, além de permitir o acompanhamento técnico pela equipe de engenharia da 

Prefeitura. 

Trata-se da opção mais adequada ao objeto em questão, pois possibilita a execução eficiente 

das obras, com o controle físico-financeiro e garantia de qualidade em todas as etapas, atendendo aos 

princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

3.3. Parcerias Institucionais 

Celebração de convênios ou acordos de cooperação com instituições públicas ou privadas para 

execução conjunta dos serviços. Essa alternativa, embora viável em alguns casos, apresenta limitações 

operacionais, jurídicas e orçamentárias, podendo comprometer a continuidade do programa e a 

uniformidade técnica das unidades habitacionais. Além disso, a dependência de terceiros na gestão de 

recursos e na execução direta das obras pode gerar riscos à eficiência e à transparência da política 

habitacional. 

 



  
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
CNPJ: 06.985.832/0001-90 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

 

 

SEINFRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRRUTURA 

 

Uruçuí – Piauí – Brasil / CEP: 64.860-000 

seinfraurucui@hotmail.com 

 

Quadro Resumo das Soluções Propostas 

Solução Vantagens Desvantagens 

Execução Direta pelo 

Município 

- Maior controle operacional 

sobre as etapas da obra; 

- Possibilidade de utilização de 

materiais e mão de obra locais. 

- Necessidade de equipe 

técnica e maquinário especializado; 

- Risco de atrasos devido à limitação de 

recursos humanos e operacionais; 

- Dificuldade de assegurar o 

cumprimento dos prazos e padrões de 

qualidade. 

Contratação de Empresa 

Especializada 

- Garantia de execução 

conforme normas técnicas e padrões de 

qualidade habitacional; 

- Cumprimento rigoroso de prazos e 

orçamento; 

- Responsabilidade técnica claramente 

definida; 

- Fiscalização efetiva pelo setor de 

engenharia municipal. 

- Necessidade de processo 

licitatório e prazos administrativos 

associados; 

- Dependência de terceiros para 

execução. 

Parcerias Institucionais 

- Possibilidade de cooperação 

técnica e financeira com outros órgãos; 

- Redução de custos compartilhados. 

- Complexidade na 

formalização de convênios e termos 

de parceria; 

- Dificuldade na definição de 

responsabilidades técnicas e jurídicas; 

- Limitações quanto à continuidade e 

padronização das obras. 

 

Cada uma dessas alternativas foi analisada com base nas necessidades habitacionais do 

município, disponibilidade orçamentária, viabilidade técnica, impacto social e sustentabilidade do 

empreendimento. 

Considerando o contexto técnico e as diretrizes da gestão municipal, a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, em conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência Social, prioriza soluções que 
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garantam segurança estrutural, qualidade construtiva e efetividade social, promovendo a execução de 

obras habitacionais de forma eficiente, sustentável e transparente, com o melhor aproveitamento dos 

recursos públicos. 

Para tanto, as decisões devem ser deliberadas entre os setores técnicos competentes e 

aprovadas pela alta gestão do órgão, assegurando que a solução escolhida atenda aos princípios da 

legalidade, eficiência e economicidade, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 

4. ESCOLHA DA SOLUÇÃO

A escolha da melhor solução depende de fatores relacionados ao orçamento disponível, prazos 

de execução, número de famílias beneficiadas, condições técnicas e socioeconômicas locais. 

Dentro do escopo das alternativas apresentadas no item anterior, a contratação de empresa 

especializada para a execução das obras de reforma de edificações residenciais configura-se como a 

opção mais adequada, eficiente e vantajosa para atender aos objetivos do Programa Meu Lar. 

Do ponto de vista técnico, essa alternativa assegura que as unidades habitacionais sejam 

executadas em conformidade com as normas da ABNT, as exigências de segurança, habitabilidade, 

salubridade e acessibilidade, garantindo a durabilidade das construções e o bem-estar das famílias 

beneficiadas. 

Além disso, a adoção de padrões construtivos regulares e a utilização de materiais de qualidade 

contribuem para a redução de custos de manutenção a longo prazo e para a valorização urbana e social 

das áreas atendidas. 

Sob o aspecto operacional, a contratação via processo licitatório possibilita o planejamento e 

controle físico-financeiro das obras, o cumprimento de prazos contratuais e a fiscalização contínua pela 

equipe técnica da Prefeitura, assegurando a execução conforme as diretrizes do programa e o 

atendimento integral das famílias contempladas. 

Dessa forma, a execução das obras por empresa especializada representa a solução mais viável 

e sustentável, permitindo o alcance dos resultados esperados pelo Município de Uruçuí – PI: 

• ampliar o acesso à moradia digna,

• melhorar a infraestrutura habitacional existente, e

• promover a inclusão social de famílias em situação de vulnerabilidade.

Assim, conclui-se que esta solução é a que melhor atende aos princípios da eficiência, 

economicidade, legalidade e interesse público, conforme estabelece a Lei nº 14.133/2021, garantindo o 

pleno êxito do Programa Meu Lar e o fortalecimento das políticas públicas de habitação no Município. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Todos os serviços a serem executados no âmbito do Programa Meu Lar deverão atender aos 

requisitos mínimos de qualidade definidos nos projetos de reforma, memoriais descritivos e 

especificações técnicas elaborados pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Uruçuí – PI, 

observando rigorosamente as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, demais 

legislações vigentes e a Lei nº 14.133/2021. 

As intervenções abrangerão reformas estruturais e de acabamento em unidades habitacionais 

existentes, visando a melhoria das condições de segurança, salubridade, acessibilidade e conforto das 

famílias beneficiadas. Os serviços incluem, conforme a necessidade de cada imóvel, reparo de 

fundações, recuperação de alvenarias, substituição de coberturas, pisos e revestimentos, revisão das 

instalações elétricas e hidrossanitárias, pintura, esquadrias, forros, portas, janelas e pequenos ajustes 

estruturais. 

Os materiais empregados deverão ser de qualidade comprovada e adequados ao uso 

residencial, garantindo durabilidade e segurança. Todo o processo deverá assegurar habitabilidade e 

integridade física das famílias residentes, observando as boas práticas construtivas e as normas de 

segurança do trabalho. 

5.1. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

Será designado, dentre a equipe técnica da Prefeitura, gestor e fiscal do contrato, conforme 

previsto no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, responsáveis pelo acompanhamento técnico e 

administrativo da execução das reformas. 

Compete ao gestor e ao fiscal: 

• Registrar todas as ocorrências relativas à execução contratual;

• Determinar as medidas necessárias à correção de falhas ou defeitos;

• Informar à autoridade superior, em tempo hábil, as situações que demandem decisão

administrativa; 

• Verificar o cumprimento das normas técnicas e especificações do projeto;

• Assegurar que as reformas sejam executadas com segurança e eficiência, dentro dos

prazos e padrões de qualidade exigidos. 
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5.2. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os critérios de aceitabilidade dos serviços serão estabelecidos conforme os projetos de reforma 

e os memoriais técnicos aprovados pela Administração. 

Somente serão aceitos materiais e componentes novos, certificados e de qualidade compatível 

com o uso habitacional. Não serão admitidos insumos com desempenho inferior ou que comprometam 

a durabilidade e a segurança das edificações reformadas. 

A fiscalização deverá verificar a aderência entre o serviço executado e o projeto aprovado, 

podendo determinar a substituição de materiais, correção dos serviços e a realização de ensaios técnicos 

e testes de desempenho, quando necessário, para garantir a qualidade da execução. 

5.3. DA ROTINA DE FISCALIZAÇÃO 

Durante a fase de execução, as equipes técnicas da Contratada e da Contratante deverão 

realizar reuniões iniciais de alinhamento, logo após a emissão da Ordem de Serviço e da Portaria de 

Designação de Fiscalização, definindo as diretrizes operacionais, cronogramas e responsabilidades. 

Os fiscais técnicos designados deverão emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de 

fiscalização junto ao CREA-PI. 

Compete à Contratante: 

• Enviar à empresa contratada o modelo e indicar o local de instalação da placa da obra;

• Acompanhar o cronograma físico-financeiro, assegurando o cumprimento das etapas

previstas; 

• Fiscalizar as condições de segurança dos trabalhadores e moradores, exigindo correções

imediatas em caso de irregularidades; 

• Exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados a cada tipo de

serviço; 

• Solucionar incoerências ou dúvidas identificadas em projetos, memoriais ou planilhas;

• Aprovar cada etapa de reforma concluída mediante vistoria técnica;

• Determinar a paralisação ou correção dos serviços executados em desacordo com o

projeto ou normas técnicas; 

• Solicitar a substituição de materiais defeituosos ou inadequados;

• Exigir a substituição de funcionários da contratada quando sua atuação comprometer a

execução; 

• Solicitar ensaios, testes ou verificações complementares de qualidade;
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• Aprovar os desenhos “as built” (como reformado) elaborados pela contratada;

• Emitir o Termo de Recebimento Provisório e, posteriormente, o Termo de Recebimento

Definitivo; 

• Promover o arquivamento de toda a documentação técnica e contratual ao término da

execução das reformas. 

5.4. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados conforme a ordem cronológica das despesas públicas, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, mediante medições periódicas aprovadas pela fiscalização 

técnica. 

Eventuais glosas, retenções ou descontos poderão ser aplicados em caso de descumprimento 

contratual, falhas na execução ou atraso injustificado. 

As condições de pagamento e demais disposições financeiras constarão do contrato 

administrativo e do Termo de Referência, observando-se os princípios da transparência, eficiência, 

economicidade e interesse público. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES CONTRATADAS

A estimativa dos quantitativos e custos relacionados ao objeto da presente contratação foi 

elaborada com base em levantamentos técnicos realizados pela equipe de engenharia da Prefeitura 

Municipal de Uruçuí – PI, considerando as intervenções típicas em obras de reforma de unidades 

habitacionais vinculadas ao Programa Meu Lar. 

Os serviços previstos incluem reparo de fundações e estruturas, impermeabilização, 

substituição de revestimentos, correção de patologias construtivas, pintura, revisão de coberturas e 

instalações elétricas e hidrossanitárias, entre outros itens que visam restabelecer as condições 

adequadas de habitabilidade, segurança e conforto das residências beneficiadas. 

Os quantitativos estimados foram obtidos a partir de análises de campo, medições técnicas e 

parâmetros médios de edificações residenciais de pequeno porte, respeitando a metodologia de 

composições de custos unitários estabelecida nos bancos de dados oficiais como o SINAPI (Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), ORSE, SEINFRA/PI e outras referências 

públicas pertinentes. 

A estimativa preliminar de custos foi estruturada considerando um sistema construtivo eficiente 

e racionalizado, compatível com o perfil das obras de pequeno porte e natureza social, visando otimizar 

recursos e assegurar economicidade. 
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O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) adotado segue o parâmetro médio utilizado nos projetos 

da SEINFRA, fixado em 25% (vinte e cinco por cento), contemplando despesas indiretas, administração 

local, encargos sociais, tributos e margem de risco empresarial. 

Vale destacar que os valores apresentados são estimativos e poderão sofrer ajustes quando da 

elaboração do orçamento analítico e planilhas definitivas que acompanharão o edital de licitação, 

considerando as condicionantes técnicas de cada unidade habitacional, a complexidade das reformas e 

as particularidades construtivas de cada imóvel. 

A planilha orçamentária detalhada constará como anexo deste Estudo Técnico Preliminar, 

integrando os documentos técnicos do processo licitatório. 

7. DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO

Os projetos e memoriais técnicos constituem instrumentos essenciais para a correta execução 

das reformas habitacionais vinculadas ao Programa Meu Lar, devendo observar rigorosamente os 

critérios técnicos e normativos estabelecidos pela ABNT, de modo a garantir segurança, conforto, 

salubridade e durabilidade às moradias reformadas. 

A empresa contratada será responsável por executar integralmente os serviços de engenharia 

descritos nos projetos e documentos técnicos fornecidos pela Administração, assegurando a fiel 

observância das normas de desempenho das edificações (NBR 15575), de segurança das instalações 

elétricas e hidrossanitárias, e de acessibilidade em ambientes residenciais. 

Eventuais ajustes técnicos ou adequações construtivas que se mostrem necessários durante a 

execução deverão ser submetidos previamente à análise e aprovação da equipe técnica da Prefeitura 

Municipal de Uruçuí – PI, que avaliará sua conformidade com os padrões de qualidade, segurança e 

funcionalidade exigidos pelo programa. 

Os profissionais responsáveis pela execução e fiscalização deverão possuir habilitação técnica e 

registro ativo no CREA-PI, apresentando as respectivas ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnica) 

antes do início dos serviços. 

A contratada deverá: 

• Executar os serviços de reforma conforme o escopo aprovado;

• Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra qualificada;

• Realizar testes, verificações e inspeções necessárias ao controle de qualidade;

• Garantir o bom acabamento e funcionalidade das intervenções;

• Cumprir integralmente o cronograma físico-financeiro aprovado pela Administração.
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Ao final da execução, deverá ser entregue à Prefeitura o Projeto “as built” (como reformado), 

contendo a representação final das reformas executadas, assegurando a rastreabilidade e o controle 

técnico das intervenções realizadas. 

Estima-se que o prazo de execução e conclusão dos serviços seja de até 360 (trezentos e 

sessenta) dias corridos, prazo este compatível com a natureza e a complexidade das reformas, incluindo 

as etapas de mobilização, execução, vistoria e recebimento definitivo, em conformidade com o 

planejamento da Secretaria de Infraestrutura e Assistência Social.  

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento não se aplica na presente demanda, tendo em vista que se trata de objeto não 

divisível, inclusive estando neste processo vedada a subcontratação quanto ao objeto como um todo 

quanto às parcelas/etapas da obra. Toda a execução deve ser gerida e executada pela mesma empresa, 

de modo a evitar a perda da agilidade na execução dos serviços, considerando a necessidade de 

atendimento integral das exigências previstas no certame. 

Desta forma, cumpre-se assim os requisitos do Art. 82, § 1º, da Lei n. 14.133/2021 bem como 

súmula 247 do TCU e correlatas. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO - MENOR PREÇO, ADJUDICAÇÃO POR ITEM

As delimitações são construídas de maneira que buscam contemplar o interesse e se amoldar 

com as particularidades do objeto observando o histórico de aquisições, buscando assim a melhoria 

constante e redução de obstáculos ao atendimento da finalidade a que a contratação se destina, vez 

que a licitação não é um fim em si mesma e sim um procedimento “meio” para obtenção do resultado, 

neste caso, a entrega da Obra finalizada. 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Para os objetos em tela não se recomenda admissão da participação das empresas sobre forma 

de consórcio. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não será fator limitante da competitividade 

A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. Não há nada que justifique a 

participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, 

tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu projeto básico 

nenhuma característica própria que justifique a admissão de empresas em consórcio. 

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico 

atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a 
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união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, atingindo ainda a vantajosidade 

buscada pela Administração Pública. 

11. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Enquadramento - Tipo de Obra (Comum X Especial) 

Conforme art. 6º da Lei n. 14.133/2021, e as definições pertinentes para o tema; 

Conforme Nota Técnica IBR 001/2021 do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas 

(IBRAOP) que trata sobre o entendimento de obra comum e obra especial de engenharia previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

Inicialmente cabe a reflexão sobre a complexidade técnica (o quão complicado seria a 

interligação das partes que fazem o todo). De pronto, para a complexidade técnica não se vislumbra 

dificuldade em compreender e executar os empreendimentos. Nesse ponto as obras afastam-se do 

enquadramento em obras especiais.  

Os pontos pertinentes para análise e enquadramento defendidos pela IBRAOP para a 

fundamentação são os seguintes: 

● Licitação/execução corriqueira; 

● Vulto; 

● Especificações/ métodos/ tecnologias usuais no mercado; 

● Heterogeneidade dos elementos constitutivos da obra; 

● Quantidade de empresas aptas no mercado; 

● Parcelamento de obra; 

Vale frisar que a lei 14133/21 no art. 6º, inc XII define obras, serviços e fornecimentos de grande 

vulto como "aqueles cujo valor estimado supera R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões 

novecentos e dois mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)". Neste ponto a obra em 

questão não atinge o valor estimado pela lei e o objeto aqui tratado se afasta da nomenclatura de obra 

"especial". 

Para reforçar o enquadramento até aqui transcrito relata-se que há quantidade expressiva de 

empresas do ramo da construção civil aptas a executar obras similares. Não há previsão de 

parcelamento da obra, e o objeto não se demonstrou complexo a ponto de haver necessidade de 

tratativas necessárias quanto ao parcelamento da contratação das intervenções em etapas com 

empresas distintas. 

 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ: 06.985.832/0001-90 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

SEINFRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRRUTURA 

Uruçuí – Piauí – Brasil / CEP: 64.860-000 

seinfraurucui@hotmail.com 

11.2. Qualificação Técnica 

A qualificação técnica- operacional ampara-se no disposto na Lei 14133/2021, art. 67 inciso VI 

quanto à exigência da apresentação de documentos de comprovação, limitados ao que determina a 

referida Lei. 

A qualificação técnica busca afastar das contratações públicas licitantes que, por pouca ou 

nenhuma experiência, sejam incapazes de executar o objeto da licitação. A avaliação da experiência é 

fator primordial para a contratação em tela, levando em conta principalmente segurança estrutural e o 

uso após o término da obra, sendo local de "reunião de público". Portanto, empresas com um portfólio 

robusto e experiência comprovada em execuções similares são mais confiáveis, podendo fornecer uma 

visão sobre a capacidade da empresa de cumprir com os requisitos do edital, projeto básico e mais 

especificamente com as diretrizes de segurança estrutural. 

Embora o estabelecimento de critérios de qualificação técnica seja essencial, mesmo para 

serviços que não são de alta complexidade, é crucial para o gerenciamento de riscos na contratação de 

empresas ou profissionais. No contexto de "obras comuns", a observância estrita de parcelas 

representativas de apenas 4% do valor total estimado poderia resultar em critérios desconexos do 

objetivo final, que é a conclusão bem-sucedida da obra como um todo. Em vez disso, a identificação da 

parcela relevante deve considerar a obra como um conjunto de serviços inter-relacionados, conforme 

enfatizado pela Orientação Técnica 

da IBRAOP 001/2021. 

No caso o estabelecimento de critérios de qualificação técnica, embora não se trate de serviços 

de alta complexidade, é imprescindível como mecanismo de gerenciamento de riscos no que diz respeito 

à contratação de empresas ou profissionais sem a qualificação e experiência pertinente aos objetos. 

Devido aos objetos aqui tratados serem enquadrados em "obras comuns", a observação estrita do valor 

de serviços ou etapas com representatividade de 4%(quatro por cento) do valor total estimado e o 

possível enquadramento em parcelas de relevância tenderia a critérios desconexos do resultado 

pretendido, qual seja, a obra como um todo finalizada. Logo, a parcela relevante mais adequada seria a 

de compreensão da presente obra como um conjunto de serviços "comuns", mas que se inter-

relacionam, como inclusive compreendido na Orientação Técnica da IBRAOP 001/2021. 

Uma vez destacados os motivos técnicos para o enquadramento, demonstrada a importância 

da ponderação no nível de qualificação técnica parametrizado pela área de intervenção, como forma de 

garantir nível adequado de segurança, especialmente estrutural, exigindo que a empresa vencedora 

comprove experiência na execução de edificações. 
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11.3. Fundamentação para a Adoção do Índice de 50% (cinquenta por cento) 

A consideração das parcelas de maior relevância e a observância do percentual de 50% 

(cinquenta por cento) da área de intervenção (M²) a ser adotado como critério para análise de 

habilitação técnica, convém reforçar os motivos para esta decisão administrativa. 

Em primeiro plano, a medida visa salvaguardar o interesse público, denotando ao procedimento 

evidências de que o futuro contratado dispõe de experiências anteriores capazes de demonstrar 

capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior. 

Conforme o limite estipulado no parágrafo 2º do art. 67 da lei 14.133/21 com a permissão de 

exigência de quantidades mínimas de até 50% das parcelas eleitas para a comprovação da qualificação. 

11.4. Justificativa quanto a exigências mínimas relativas às instalações e equipamentos em 

edital 

A Lei nº 14.133/2021 impõe que, na etapa de habilitação, em se tratando de obras, entre outros 

aspectos, a Administração deve elencar os itens específicos necessários para a execução da obra ou 

serviço, como determinadas máquinas, equipamentos, profissionais com determinada qualificação. 

Conforme exposto no art. 67. 

Para isso, a Lei de Licitações determina à Administração exigir dos licitantes a declaração da 

disponibilidade de equipamentos e máquinas necessários para a execução da obra, segundo art. 67, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021 

11.5. Justificativa dos índices para qualificação econômico-financeira 

A apresentação da documentação de habilitação econômico-financeira pelo licitante se 

configura como necessária e importante para aferir condições de honradez quanto ao compromisso 

assumido com a administração pública para execução do objeto licitado, uma vez que, tal medida vai ao 

encontro de estabelecer mecanismos de salvaguarda ao interesse público. 

11.6. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

● Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 

Decreto Estadual nº 21.872/2023; 

● Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que se refere à qualidade dos materiais; 

● Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências; 

● Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação(CAU/UF); 
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● Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação,

pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma

mútua de assistência profissional, e dá outras providências;

● Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes,

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

● Arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

11.7. Requisitos de sustentabilidade 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de 

energia.  

Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 

legislação em vigor do Ministério do Trabalho.  

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, 

líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

12. DA GARANTIA DA PROPOSTA

O artigo 58 da Lei nº 14.133, de 2021, pondera obrigatoriedade e modalidade à exigência de 

garantia como condição para apresentação da proposta, como requisito de pré-habilitação.  

Há ainda, a pertinência prática como doutrinária do recolhimento da garantia da proposta aos 

certames licitatórios desta administração, tanto como condição de aferição de capacidade econômico-

financeira, quanto como medida de doutrinação dos licitantes à seriedade do procedimento como um 

todo, vez que parece carecer nos mesmos de uma consciência do objetivo primeiro dos procedimentos, 

que é atender uma demanda voltada à sociedade. 

Todas as propostas serão analisadas preliminarmente quanto à conformidade dos documentos 

exigidos, incluindo a garantia de proposta. Qualquer proposta que não inclua a garantia de proposta 

conforme especificado será registrada como não conforme e desclassificada. 

13. HISTÓRICO DE CONTRATAÇÃO
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Não há registros de contratações anteriores para o objeto aqui descrito. 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há registros de contratações correlatas e/ou interdependentes para o objeto aqui descrito. 

15. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Nos termos do artigo 10 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017 os requisitos de 

habilitação para participação de cooperativa devem observar o previsto no item 10.5 do Anexo VII-A da 

IN SEGES/MP n. 5, de 2017, o que não se enquadra ao caso concreto, visto que a objeto da contratação 

é obra que demanda integralidade na gestão dos serviços, sem a viabilidade de autonomia pelos 

cooperados na execução dos serviços. 

Ratificado o entendimento pela Súmula 281 do TCU: “É vedada a participação de cooperativas 

em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado 

em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 

pessoalidade e habitualidade”. 

16. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A Contratação aqui proposta está alinhada aos interesses da gestão, fazendo parte da estratégia de 

implementação de infraestrutura necessária para fomentar a cultura e o lazer. Constando ainda no 

processo o termo de aprovação assinado pela autoridade competente do órgão. Alinhado, em paralelo 

ao plano municipal de governo. Quanto ao Plano Plurianual as ações deste processo serão inseridas no 

documento quando da formalização do mesmo. 

17. RESULTADOS / BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Os resultados e benefícios esperados com a execução das reformas habitacionais do Programa 

Meu Lar abrangem aspectos sociais, urbanos e humanos, alinhados às políticas públicas de moradia 

digna e inclusão social da Prefeitura Municipal de Uruçuí – PI. 

A contratação visa proporcionar melhorias efetivas na qualidade de vida das famílias 

beneficiadas, promovendo segurança, salubridade, acessibilidade e valorização dos imóveis e do 

entorno urbano. 

Dentre os principais resultados a serem alcançados, destacam-se: 

17.1. Garantir moradias em condições adequadas de habitabilidade, por meio da execução de 

reformas estruturais, elétricas, hidrossanitárias e de acabamento, eliminando riscos e inadequações 

construtivas; 
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17.2. Promover dignidade e bem-estar social, oferecendo às famílias em situação de 

vulnerabilidade ambientes seguros, confortáveis e salubres, compatíveis com os padrões mínimos de 

moradia estabelecidos pelas normas habitacionais.; 

17.3. Reduzir o déficit habitacional qualitativo do Município, melhorando as condições das 

residências existentes e contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas de assistência social e 

habitação; 

17.4. Valorizar o espaço urbano e comunitário, estimulando a autoestima das famílias e o 

sentimento de pertencimento à comunidade, com impacto positivo no convívio social e na preservação 

do patrimônio público; 

17.5. Gerar emprego e renda local, impulsionando o setor da construção civil e movimentando 

a economia municipal, por meio da contratação de mão de obra e aquisição de insumos e materiais de 

fornecedores locais; 

17.6. Fomentar práticas sustentáveis nas intervenções habitacionais, promovendo o uso 

racional de recursos naturais, o gerenciamento adequado de resíduos da construção e a eficiência no 

consumo de energia e água. 

18. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Sobre as providências administrativas a serem adotadas previamente à celebração do contrato, 

elencamos a capacitação de servidores para reciclagem dos cursos de fiscalização e gestão contratual. 

19. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, de 

uma forma ampla. Analisando os impactos e benefícios gerados, não se resumindo ao menor preço. 

Nesse contexto, não há impactos gerados previamente à formalização do certame. Todavia, após a 

contratação, com o início das obras existirão riscos socioambientais a serem analisados, reduzidos, 

monitorados e, se necessário, mitigados 

Os serviços devem ser executados com cautela, salvaguardando a segurança dos operários e da 

vizinhança, bem como seguir em obediência aos requisitos ambientais quanto à níveis de ruídos, 

controle de poeira, medidas de segurança como isolamento de áreas de riscos e distribuição de mapas 

de risco ambiental. Além dessas ações é fundamental que os Diálogos Diários com a equipe de segurança 

de trabalho da empresa contratada, na medida do possível, envolvam e disseminem à comunidade 

escolar as diretrizes de segurança e orientações para controle de situação ou incidente que possa vir a 

ocorrer. Devem ser seguidas todas as diretrizes das NR's pertinentes, sobretudo as de segurança. 
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No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, 

especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização 

de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo 

de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, 

cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 

pela sobra CONTRATADA. 

Na mesma acepção, a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil 

como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 

civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, 

concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, 

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. Sob esse viés normativo, a contratação 

pretendida nesta Concorrência Eletrônica caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução 

implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura 

CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação 

adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. Tal 

entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que deve o Termo de 

Referência conter o conjunto de elementos necessários e sufi cientes, com nível de precisão adequado 

para definir e dimensionar a obra, de modo que assegure o tratamento apropriado do impacto 

ambiental. Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a 

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito 

cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra. Por fim, 

deverá constar na instrução processual a manifestação do órgão ambiental competente quanto à 

necessidade de licenciamento ou sua dispensa. 

Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo a classificação normativa. 

Para finalizar, durante a gestão contratual a equipe de fiscalização deverá orientar a empresa 

contratada quanto ao cumprimento da legislação vigente e aferir o cumprimento dos requisitos 

ambientais. 

20. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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O Art. 140 da Lei 14.133/2021 estabelece os prazos e os métodos para a realização dos 

recebimentos provisório e definitivo 

21. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Considerando as informações do presente estudo, considera-se a presente contratação VIÁVEL 

Uruçuí – PI 27 de outubro de 2025 



ANEXO IV
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra
PROGRAMA MEU LAR

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 FUNDAÇÃO 1 147.837,12 147.837,12 3,40 %

 1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 144 79,51 99,38 14.310,72 0,33 %

 1.2  93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 480 69,61 87,01 41.764,80 0,96 %

 1.3  101174 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020

M 480 90,59 113,23 54.350,40 1,25 %

 1.4  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 576 51,96 64,95 37.411,20 0,86 %

 2 ESTRUTURA 1 110.062,20 110.062,20 2,53 %

 2.1  93198 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 67,5 41,20 51,50 3.476,25 0,08 %

 2.2  93190 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 

PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 67,5 47,19 58,98 3.981,15 0,09 %

 2.3  CPU-00052 Próprio PILAR DE CONCRETO ARMADO COM 2,80 M UN 192 203,12 253,90 48.748,80 1,12 %

 2.4  12.80.030 FDE REPARO EM TRINCAS E RACHADURAS M 2880 14,96 18,70 53.856,00 1,24 %

 3 FECHAMENTOS 1 1.115.058,00 1.115.058,00 25,66 %

 3.1  87507 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 4800 87,82 109,77 526.896,00 12,12 %

 3.2  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1000 7,78 9,72 9.720,00 0,22 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 07/2025 - Piauí

ORSE - 07/2025 - Sergipe

FDE - 07/2025 - São Paulo

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético
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 3.3  87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

m² 9600 39,75 49,68 476.928,00 10,97 %

 3.4  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

m² 72 310,11 387,63 27.909,36 0,64 %

 3.5  90796 SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

UN 48 782,24 977,80 46.934,40 1,08 %

 3.6  102161 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 3 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

m² 48 444,51 555,63 26.670,24 0,61 %

 4 PISOS E REVESTIMENTOS 1 1.578.678,88 1.578.678,88 36,32 %

 4.1  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 96 77,83 97,28 9.338,88 0,21 %

 4.2  94438 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 

PADRÃO. AF_11/2014

m² 3000 47,46 59,32 177.960,00 4,09 %

 4.3  93393 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, 

ARGAMASSA TIPO AC I, APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE

m² 1600 53,53 66,91 107.056,00 2,46 %

 4.4  93391 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 

DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 3500 47,27 59,08 206.780,00 4,76 %

 4.5  88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 30000 14,28 17,85 535.500,00 12,32 %

 4.6  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 15000 12,27 15,33 229.950,00 5,29 %

 4.7  100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 5000 21,02 26,27 131.350,00 3,02 %
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 4.8  96111 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 2400 60,25 75,31 180.744,00 4,16 %

 5 HIDROSSANITARIAS, LOUÇAS E METAIS 1 249.541,92 249.541,92 5,74 %

 5.1  CPU-00053 Próprio Instalação Hidráulica MEU LAR (banheiro) UN 48 219,04 273,80 13.142,40 0,30 %

 5.2  CPU-00054 Próprio Instalação Hidráulica Programa MEU LAR (Cozinha) UN 48 117,26 146,57 7.035,36 0,16 %

 5.3  73784/001 SINAPI LIGAÇÃO DE ESGOTO EM TUBO PVC ESGOTO SÉRIE-R DN 100MM, DA 

CAIXA ATÉ A REDE, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO ATÉ 1,00M, 

COMPOSTO POR 10,50M DE TUBO PVC SÉRIE-R ESGOTO DN 100MM, 

JUNÇÃO SIMPLES PVC PARA ESGOTO PREDIAL DN 100X100MM E CURVA 

PVC 90GRAUS PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DN 100MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 48 1.357,75 1.697,18 81.464,64 1,87 %

 5.4  CPU-00055 Próprio Instalação Sanitária Programa MEU LAR (banheiro) UN 48 252,02 315,02 15.120,96 0,35 %

 5.5  CPU-00056 Próprio Instalação Sanitária Programa MEU LAR (Cozinha) UN 48 242,38 302,97 14.542,56 0,33 %

 5.6  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 48 528,94 661,17 31.736,16 0,73 %

 5.7  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 48 154,96 193,70 9.297,60 0,21 %

 5.8  86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 48 83,32 104,15 4.999,20 0,12 %

 5.9  86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 48 97,49 121,86 5.849,28 0,13 %

 5.10  95676 SINAPI CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 

COM DN 20 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024

UN 48 124,50 155,62 7.469,76 0,17 %

 5.11  95673 SINAPI HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2024

UN 48 129,40 161,75 7.764,00 0,18 %
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 5.12  88504 SINAPI CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 48 852,00 1.065,00 51.120,00 1,18 %

 6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 263.177,76 263.177,76 6,06 %

 6.1  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 4800 3,06 3,82 18.336,00 0,42 %

 6.2  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 9600 4,51 5,63 54.048,00 1,24 %

 6.3  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 48 12,13 15,16 727,68 0,02 %

 6.4  93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 48 20,37 25,46 1.222,08 0,03 %

 6.5  91981 SINAPI INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 192 51,05 63,81 12.251,52 0,28 %

 6.6  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 192 31,74 39,67 7.616,64 0,18 %

 6.7  101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 48 116,06 145,07 6.963,36 0,16 %

 6.8  11122 ORSE Entrada de energia elétrica monofásica demanda entre 0 e 3,8 kw - Rev 01 un 48 1.613,06 2.016,32 96.783,36 2,23 %

 6.9  97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 480 30,12 37,65 18.072,00 0,42 %

 6.10  93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

AF_01/2016

UN 192 196,49 245,61 47.157,12 1,08 %

 7 COBERTURA 1 529.087,20 529.087,20 12,17 %

 7.1  265 ORSE Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 6mm m² 3600 19,25 24,06 86.616,00 1,99 %

 7.2  279 ORSE Revisão em coberturas com telhas tipo canalete 49, com reposição de 20% do 

material

m² 480 40,68 50,85 24.408,00 0,56 %

 7.3  92566 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE 

MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

m² 720 19,39 24,23 17.445,60 0,40 %
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 7.4  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 480 54,70 68,37 32.817,60 0,76 %

 7.5  94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 4800 52,75 65,93 316.464,00 7,28 %

 7.6  12625 ORSE Retelhamento em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, Itabaiana ou 

similar.

m² 3600 11,41 14,26 51.336,00 1,18 %

 8 PAISAGISMO 1 352.899,60 352.899,60 8,12 %

 8.1  94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 360 763,56 954,45 343.602,00 7,91 %

 8.2  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 m² 480 15,50 19,37 9.297,60 0,21 %

Total Geral 4.346.342,68

_______________________________________________________________

Setor de Engenharia

Total sem BDI 3.477.443,96

Total do BDI 868.898,72



ANEXO V
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Obra
PROGRAMA MEU LAR

Item Descrição Total Por 

Etapa

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

 1 REFORMA DE EDIFICAÇÕES

8,30 8,32 8,32 8,34 8,34 8,34 8,34 8,34 8,34 8,34 8,34 8,34

362.195,26 362.195,22 362.195,22 362.195,22 362.195,22 362.195,22 362.195,22 362.195,22 362.195,22 362.195,22 362.195,22 362.195,22

8,3 16,62 24,94 33,28 41,62 49,96 58,3 66,64 74,98 83,32 91,66 100

362.195,26 724.390,48 1.086.585,70 1.448.780,92 1.810.976,14 2.173.171,36 2.535.366,58 2.897.561,80 3.259.757,02 3.621.952,24 3.984.147,46 4.346.342,68

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Setor de Engenharia

B.D.I. Encargos Sociais
Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 

de mão de obra, de acordo 

com as bases.

SINAPI - 07/2025 - Piauí

ORSE - 07/2025 - Sergipe

FDE - 07/2025 - São Paulo

25,0%

Bancos

Cronograma Físico e Financeiro



DATA BASE: SINAPI 07/2025, ORSE 07/2025, FDE 07/2025; COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,66 BDI (%): 25,00

a) Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. Deverão ser definidos pelo Tomador, conforme

Código Tributário do município, o valor do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%, e a alíquota aplicada sobre o mesmo, representando o percentual de mão de

obra em relação ao valor total da obra.

b) Para análise de orçamentos considerando a desoneração sobre a folha de pagamento, prevista na lei nº 12.844/2013, deverá ser adotada uma alíquota de 4,5%

sobre a contribuição previenciária sobre a receita bruta. Quando a opção orçamentária não considerar a desoneração da folha de pagamento, deverá ser adotada

uma alíquota de 0% no referido item.

c) Para o tipo de obra “Construção de Edifícios”, enquadram-se: a construção de edifícios residenciais de qualquer tipo; casas e residências unifamiliares; edifícios

residenciais multifamiliares, incluindo edifícios de grande altura (arranha-céus); a construção de edifícios comerciais de qualquer tipo; consultórios e clínicas médicas;

escolas; escritórios comerciais; hospitais; hotéis, motéis e outros tipos de alojamento; lojas, galerias e centros comerciais; restaurantes e outros estabelecimentos

similares; shopping centers; a construção de edifícios destinados a outros usos específicos; armazéns e depósitos; edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas;

edifícios para uso agropecuário; estações para trens e metropolitanos; estádios esportivos e quadras cobertas; igrejas e outras construções para fins religiosos

(templos); instalações para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.); penitenciárias e presídios; postos de combustível; a

construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.); as reformas, manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de

qualquer natureza já existentes; a montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária,

quando não realizadas pelo próprio fabricante, conforme classificação 4120-4/00 do CNAE.

BDI TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 25,00%

BDI   =  {   [   (   1  +   AC  +   SG  +   R   )   x   (   1  +   DF   )   x   (   1  +   L   )   ]   /   [   1  -   (   PIS  +   COFINS  +   ISS  +   CPRB   )   ]   }  -   1

Cálculo em conformidade com o acórdão nº 2622/2013-TCU e Lei nº 13.161 de 31 de agosto de 2015.

OBSERVAÇÕES

ISS IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (5% x 60%) 3,000%

CPRB CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA 4,500%

PIS PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 0,650%

COFINS CONSTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 3,000%

L LUCRO 5,000%

I TRIBUTOS E IMPOSTOS 11,150%

R RISCOS 1,250%

DF DESPESA FINANCEIRA 0,590%

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,000%

SG SEGURO E GARANTIA 0,900%

ANEXO VI
COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL (%)


